
 

AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BRAZÓPOLIS 

 

 Pregão Presencial nº 41/2020 

 

TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 

21.613.975/0001-65, sediada na Rua Neves Armond, 

140Sala 103, Praia do Sua, CEP 29052-280, Vitoria (ES), por 

seu sócio administrador e advogados devidamente 

constituídos, vem perante Vossa Senhoria, apresentar  

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, conforme abaixo transcritos 

os fatos e fundamentos. 

1. DOS FATOS 

A TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, interessada em participar 

da licitação Pregão Presencial nº 41/2020 que tem por objeto aquisição de ar condicionado, com 

instalação, analisou as previsões do edital encontrando os vícios a seguir expostos:   

1.1. DA ACEITAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO 

Como se sabe, mesmo nas licitações presenciais, as impugnações devem ser 

recebidas pelo meio eletrônico. Em compasso com tal entendimento, o Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná ressaltou, no Acórdão 1755/2019, que ao não ser aceita a 

impugnação pelo meio eletrônico há limitação da competitividade do certame por reduzir 

as possibilidades de questionamentos ao instrumento convocatório. 

A legislação é omissa no tocante aos meios formais para protocolo de 

impugnação, não cabendo aos órgãos públicos promoverem qualquer tipo de restrição, 

na medida em que o particular tem o direito de petição garantido constitucionalmente. O 

próprio TCE/PR já havia decidido sobre o tema, através do Acórdão 1141/2018 Pleno: 

Da análise, ainda que perfunctória, do item 18.2, conclui-se que, a uma, o Edital 

restringe a prerrogativa dos interessados na licitação à impugnação por meio 

único, qual seja, através de correspondência a ser encaminhada a sede da 

Prefeitura Municipal de (...). 2. A formulação da exigência restritiva se mostra, 

em análise sumária, descabida, não se mostrando condizente com a realidade 

vivenciada pelos órgãos públicos. Incontroverso me parece que o fato de uma 

pequena empresa interessada em participar do certame, e que não seja sediada 



 

no Município, seja onerada com o deslocamento que se faz necessário para 

cumprimento da exigência editalícia. (Grifo nosso) 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União já decidiu por meio do Acórdão 

2655/2007 - Pleno, nos seguintes moldes: “a omissão do Edital quanto ao endereço 

eletrônico válido para impugnações e informações contraria o princípio da publicidade e 

isonomia no acesso às informações sobre o certame, além de violar os arts. 18 e 19 do 

Decreto 5.450/2005;" 

Inexistindo justificativa para que a impugnação não seja aceita por meio 

eletrônico, a exigência de impugnação presencial constitui vício no que se refere ao 

exercício da ampla defesa e à livre concorrência, inviabilizando ilegalmente a participação 

de interessados que possuem sede em outros municípios ou estados1. 

Desta forma, requer-se o recebimento da presente impugnação enviada por 

meio eletrônico, sob pena de infração legal.                             

1.2. EXIGÊNCIA ILEGAL DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A Constituição Federal estabelece em seu artigo 37, XXI, dentre outras condições, 

que somente serão permitidas as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia do cumprimento das obrigações: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

[...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. (Grifo nosso) 

O edital tem a seguinte exigência, que é manifestadamente ilegal e não demonstra a 

indispensabilidade como determina a lei: 

f) Caso o profissional indicado como responsável técnico da licitante seja inscrito 

no CREA de outra Unidade da Federação, deverá apresentar os documentos 

acima emitidos ou acervados em seu CREA de registro, e ainda, o visto do 

CREA/MG. 

 

1 TCU, Acórdão 2632/2008. 

  TCE/PR, Processo 316158/18. 

  TCE/MG, Denúncia 1024701/17. 



 

Não de outro modo, a Lei de Licitações nº 8.666/1993 que regulamenta o artigo 

acima citado, estabelece no artigo 30 quais as documentações que devem ser exigidas relativas 

à qualificação técnica, limitando-se à: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso. 

Veja-se que dentre os incisos citados, não há qualquer previsão que autorize a 

exigência prevista no edital. Nesse sentido, é a jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 

Tais exigências, sejam elas de caráter técnico-profissional ou técnico-

operacional, não podem ser desarrazoadas a ponto de comprometer o caráter 

competitivo do certame, devendo tão-somente constituir garantia mínima 

suficiente de que o futuro contratado detém capacidade de cumprir com as 

obrigações contratuais. Tais exigências (sic) ser sempre devidamente 

fundamentadas, de forma que fiquem demonstradas inequivocamente sua 

imprescindibilidade e pertinência em relação ao objeto licitado. (TCU, Acórdão 

1942/2009- Plenário) (Grifo nosso) 

 

No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à 

habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, 

regularidade fiscal e prova de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 

da Lei nº 8.666/1993. O edital de licitação somente poderá exigir qualificações 

técnicas e conômicas que sejam indispensáveis à garantia do cumprimento da 

obrigação. (TC  008.109/2008-3 – Plenário) 

Quanto a exigência em apreço, a Lei nº 8.666/1993 é cristalina ao dispor quanto às 

condutas vedadas aos agentes públicos, dentre elas “admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos 

de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo [...] ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, 

de 23 de outubro de 1991” (Art. 3º, inciso I). 

Por todo exposto, demonstrada a invalidade do documento exigido, requer a 

exclusão desta exigência do edital. 

 



 

1.3. DO DESCABIMENTO DA EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E AGRONOMIA 

O edital de licitação prevê a seguinte exigência: 

f) Caso o profissional indicado como responsável técnico da licitante seja inscrito 

no CREA de outra Unidade da Federação, deverá apresentar os documentos 

acima emitidos ou acervados em seu CREA de registro, e ainda, o visto do 

CREA/MG. 

Esta exigência é totalmente desnecessária, visto que não pode exigir a aposição de 

visto nesse documento pelo CREA competente no local da execução do futuro contrato, quando 

registrados por CREA de outra unidade da Federação. Recentemente o Tribunal de Contas da 

União reforçou esse entendimento, conforme Informativo de Licitações e Contratos nº 375: 

É irregular a exigência de apresentação, pelas licitantes, de visto no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (Crea) da localidade onde os serviços 

serão prestados, como critério de habilitação, devendo ser estabelecido prazo 

razoável, após a homologação do certame, para que a vencedora apresente 

esse documento no ato da celebração do contrato (art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, c/c o art. 31 da Lei 13.303/2016 e a Súmula TCU 272). 

 A exigência estabelecida pelo órgão acaba restringindo à competitividade do 

certame, tendo em vista que nem todas as empresas possuem o registro em todos os estados 

além de ser desnecessário para o objeto do certame em apreço. Não se pode restringir a 

participação a empresas que são sediadas ou prestam serviços habitualmente no Estado de 

Minas Gerais, caracterizando cláusula desnecessária e inadequada e que destoa da finalidade 

do processo licitatório que é selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

Tal exigência acaba, ainda, onerando as empresas interessadas em participar do 

certame, antes mesmo de se sagrarem vencedora. Ora, evidente que tal exigência só pode ser 

feita no momento da contratação. Nesse sentido, é o entendimento: 

“[…] 1 – Visto do Crea local na certidão de registro no Crea de origem somente 

é exigível por ocasião da contratação.” (TCU. Processo nº TC-000.051/2010-1. 

Acórdão nº 1.328/2010 – Plenário) 

Em relação as competências estabelecidas pelos profissionais da Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, não estão presentes o presente objeto: 

Art. 2º - Compete ao ARQUITETO OU ENGENHEIRO ARQUITETO: I - o 

desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 

edificações, conjuntos arquitetônicos e monumentos, arquitetura paisagística e 

de interiores; planejamento físico, local, urbano e regional; seus serviços afins e 

correlatos. 

Art. 3º - Compete ao ENGENHEIRO AERONÁUTICO: I - o desempenho das 

atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a aeronaves, seus 

sistemas e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; instalações 

industriais e mecânicas relacionadas à modalidade; infra-estrutura aeronáutica; 

operação, tráfego e serviços de comunicação de transporte aéreo; seus serviços 

afins e correlatos; 



 

Art. 4º - Compete ao ENGENHEIRO AGRIMENSOR: I - o desempenho das 

atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referente a 

levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; 

locação de: a) loteamentos; b) sistemas de saneamento, irrigação e drenagem; 

c) traçados de cidades; d) estradas; seus serviços afins e correlatos. 

II - o desempenho das atividades 06 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

referente a arruamentos, estradas e obras hidráulicas; seus serviços afins e 

correlatos. 

Art. 5º - Compete ao ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações 

complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e 

zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; 

ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; 

tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e 

destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; 

zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de 

cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e 

jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; 

agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus 

serviços afins e correlatos. 

Art. 6º - Compete ao ENGENHEIRO CARTÓGRAFO OU AO ENGENHEIRO DE 

GEODÉSIA E TOPOGRAFIA OU AO ENGENHEIRO GEÓGRAFO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

referentes a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e 

aerofotogramétricos; elaboração de cartas geográficas; seus serviços afins e 

correlatos. 

 

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL OU AO ENGENHEIRO DE 

FORTIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de 

transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, 

barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus 

serviços afins e correlatos. 

Art. 8º - Compete AO ENGENHEIRO ELETRICISTA OU AO ENGENHEIRO 

ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; 

equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle 

elétricos; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO OU AO ENGENHEIRO 

ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA OU AO ENGENHEIRO DE 

COMUNICAÇÃO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas 

de comunicação e telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e 

eletrônico; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 10 - Compete ao ENGENHEIRO FLORESTAL: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a engenharia rural; construções para fins florestais e suas instalações 

complementares, silvimetria e inventário florestal; melhoramento florestal; 

recursos naturais renováveis; ecologia, climatologia, defesa sanitária florestal; 

produtos florestais, sua tecnologia e sua industrialização; edafologia; processos 

de utilização de solo e de floresta; ordenamento e manejo florestal; mecanização 



 

na floresta; implementos florestais; economia e crédito rural para fins florestais; 

seus serviços afins e correlatos. 

 

Art. 11 - Compete ao ENGENHEIRO GEÓLOGO OU GEÓLOGO: 

I - o desempenho das atividades de que trata a Lei nº 4.076, de 23 JUN 1962. 

Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO OU AO ENGENHEIRO 

MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS OU AO ENGENHEIRO MECÂNICO E DE 

ARMAMENTO OU AO ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS OU AO ENGENHEIRO 

INDUSTRIAL MODALIDADE MECÂNICA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e 

mecânicas; equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos; veículos 

automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; 

sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 13 - Compete ao ENGENHEIRO METALURGISTA ou ao ENGENHEIRO 

INDUSTRIAL E DE METALURGIA ou ENGENHEIRO INDUSTRIAL 

MODALIDADE METALURGIA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a processos metalúrgicos, instalações e equipamentos destinados à indústria 

metalúrgica, beneficiamento de minérios; produtos metalúrgicos; seus serviços 

afins e correlatos. 

Art.14 - Compete ao ENGENHEIRO DE MINAS: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

à prospecção e à pesquisa mineral; lavra de minas; captação de água 

subterrânea; beneficiamento de minérios e abertura de vias subterrâneas; seus 

serviços afins e correlatos. 

Art. 15 - Compete ao ENGENHEIRO NAVAL: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a embarcações e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; 

instalações industriais e mecânicas relacionadas à modalidade; diques e porta-

batéis; operação, tráfego e serviços de comunicação de transporte hidroviário; 

seus serviços afins e correlatos. 

Art. 16 - Compete ao ENGENHEIRO DE PETRÓLEO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução referentes 

a dimensionamento, avaliação e exploração de jazidas pretrolíferas, transporte 

e industrialização do petróleo; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUíMICO ou ao ENGENHEIRO 

INDUSTRIAL MODALIDADE QUíMICA: 

I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

à indústria química e petroquímica e de alimentos; produtos químicos; 

tratamento de água e instalações de tratamento de água industrial e de rejeitos 

industriais; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de água; tratamento 

de água, esgoto e resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e conforto 

de ambiente; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 19 - Compete ao ENGENHEIRO TECNÓLOGO DE ALIMENTOS: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

à indústria de alimentos; acondicionamento, preservação, distribuição, 

transporte e abastecimento de produtos alimentares; seus serviços afins e 

correlatos. 

Art. 20 - Compete ao ENGENHEIRO TÊXTIL: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

à indústria têxtil; produtos têxteis, seus serviços afins e correlatos. 



 

Art. 21 - Compete ao URBANISTA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

referentes a desenvolvimento urbano e regional, paisagismo e trânsito; seus 

serviços afins e correlatos. 

Art. 22 - Compete ao ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO: 

I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais; 

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1º desta Resolução, desde 

que enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 

Art. 23 - Compete ao TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR OU TECNÓLOGO: 

I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 

circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais; 

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1º desta Resolução, desde 

que enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 

Devidamente comprovada a ilegalidade/incoerência da exigência de registro no 

CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia requer-se que sejam feitas alterações no 

edital.          

 

1.4. DA NECESSIDADE DE SIMPLIFICAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO  

O edital prevê f) Caso o profissional indicado como responsável técnico da 

licitante seja inscrito no CREA de outra Unidade da Federação, deverá apresentar os 

documentos acima emitidos ou acervados em seu CREA de registro, e ainda, o visto do 

CREA/MG., isso vai contra todo o esforço nacional da diminuição da burocracia estatal, 

inclusive com o advento da Lei 13.726/2018 que visa desburocratização/simplificação 

dos procedimentos administrativos: 

1º Esta Lei racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios mediante a supressão 

ou a simplificação de formalidades ou exigências desnecessárias ou 

superpostas, cujo custo econômico ou social, tanto para o erário como para o 

cidadão, seja superior ao eventual risco de fraude, e institui o Selo de 

Desburocratização e Simplificação. 

Dessa forma, percebe-se, que a lei nasce com o intuito da desburocratização 

da administração pública para os procedimentos administrativos, sendo propiciado mais 

agilidade e simplificação nas licitações, bem como a necessidade de desclassificação das 

exigências desnecessárias, tornando assim procedimentos licitatórios mais céleres.  

Nesse sentido, veja-se os princípios que devem estar vinculados as decisões 

estabelecidas nos processos licitatórios: 

Ademais, denotando claro avanço na vinculação da atividade administrativa a 

princípios inafastáveis, o PL acrescenta dez destes aos previstos hoje na Lei de 

Licitações. Além dos atuais princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, 

moralidade, probidade administrativa, igualdade, publicidade, vinculação ao 

instrumento convocatório e do julgamento objetivo, o texto inclui expressamente 

os princípios da eficiência, eficácia, motivação, segurança jurídica, 



 

razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, celeridade, economicidade e 

sustentabilidade. Outro fato que salta aos olhos é a intenção de desburocratizar 

e simplificar os procedimentos licitatórios, verificável na medida em que: (i) o 

desatendimento de exigências meramente formais, que não comprometam a 

qualificação do licitante ou a compreensão da proposta, não mais importará no 

afastamento do licitante ou invalidação da licitação (Revista Consultor Jurídicos, 

Reforma da Lei de Licitações é necessária para a administração se reestruturar, 

por Cristina Castro e Valéria Rosa, 19-10-20018) 

Diante disso, com a intenção da nova Lei nº 13.726/2018 é racionalizar, ou seja, 

facilitar, agilizar, tornar efetivo e ágil, atos e procedimentos administrativos dos entes públicos 

brasileiros, por meio da supressão e simplificação, reduzindo formalidades e exigências que 

possam ser tidas como desnecessárias e superpostas, reduzindo o custo econômico, requer-se 

a sua observância no presente procedimento.             

2. DA FORMA DE CÁLCULO DO PRAZO DE IMPUGNAÇÃO 

Diante do recebimento de julgamentos de impugnações calculando de forma 

equivocada o prazo e se antecipando a uma inesperada declaração de intempestividade da 

presente peça a impugnante vem apresentar a correta forma de cálculo do prazo de impugnação, 

que deve ser analisada, somente no caso de a Administração pretender considerar a presente 

impugnação intempestiva.  

A contagem dos prazos nos processos licitatórios e nos contratos administrativos 

está disciplinada no artigo 110 da Lei 8.666/1993: 

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 

exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 

de expediente no órgão ou na entidade. 

No caso da impugnação a contagem do prazo é um pouco mais complexa visto que 

é um prazo “para trás”, também conhecida como contagem regressiva. Na impugnação dos 

editais, o prazo é de 2 (dois) dias úteis antes do certame, (inciso II do artigo 41 da Lei 8.666/1993, 

para as licitantes, nas modalidades tradicionais, e artigo 12 do Decreto 3.555/2000, para 

qualquer pessoa, no pregão). Ou seja, se a licitação for marcada para quinta-feira a impugnação 

deve ser apresentada na terça-feira, pois não conta a quinta-feira, que é o dia de início, e conta 

a quarta e a terça-feira, que é o dia final. 

Esse tema foi abordado no Acórdão n° 2.625/2008 – TCU – Plenário, cujo relator foi 

o Ministro Raimundo Carreiro: 

1.1.4. Todavia, cabem três ressalvas em relação à resposta da Caixa. 

1.1.4.1.               A primeira acerca da contagem legal dos prazos. No caso, o 

dia de início da contagem regressiva, a ser desconsiderado nos termos do art. 

110 da Lei nº 8.666/93, foi o dia 11/7/2008. O primeiro dia útil foi o dia 

10/7/2008. E o segundo dia útil, prazo limite para impugnação do edital, foi o dia 

9/7/2008. Assim, equivoca-se a Caixa quando alega que “considerou de bom 



 

tom estender este prazo até as 08hs do dia 09/07”, uma vez que a lei estabelece 

a contagem dos prazos em dias, e não em horas. 

Para facilitar a compreensão, sendo o certame no dia 20, o dia 19 é um dia antes, e 

o dia 18 é dois dias antes, pois exclui o primeiro (dia 19) e inclui o último (dia 18). Estando 

permitida a impugnação até dois dias antes, a impugnação deve ser aceita como tempestiva, 

neste exemplo, se apresentada até o dia 18, inclusive, ou seja, até o último minuto de expediente 

do dia 18. 

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, 

deverá primeiramente analisar os presentes argumentos e verificar se não está efetuando a 

contagem de forma equivocada. 

3. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE SEJA 

CONSIDERADA INTEMPESTIVA 

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve 

ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada: 

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade 

competente para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao passo 

que a revogação se dá no âmbito da discricionariedade administrativa, por 

razões de conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente 

devidamente comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação 

quanto a revogação poderão ocorrer no curso do procedimento licitatório. 

Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um vício 

de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784 

(BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizar a anulação, porquanto 

se trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b). 

Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de 

legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 

necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de 

questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por 

qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de 

legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações 

advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na 

oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se: 

qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo 

aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, 

ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja 

intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem 

avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições 

do edital.  

Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da 

alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a impugnação, 

não a conhecendo por ausência do pressuposto da tempestividade, mas, em 



 

razão da autotutela da Administração, analisar de ofício o mérito concernente à 

eventual ilicitude nas exigências editalícias. (grifou-se) (Amorim, Victor Aguiar 

Jardim de, Licitações e contratos administrativos : teoria e jurisprudência / Victor 

Aguiar Jardim de Amorim. – Brasília : Senado Federal, Coordenação de Edições 

Técnicas, 2017 pgs.89 e 90) 

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, 

deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito. 

 

4. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as 

previsões do edital. 

2) Que sejam comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails 

tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e 

contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Vitoria (ES), 21 de agosto de 2020. 

 


